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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Circulação de veículos de Macau com matrícula única 

em toda a província de Guangdong 

 

Com vista à implementação das Linhas Gerais do Planeamento para o 

Desenvolvimento da Grande Baía Guangdong-Hong Kong-Macau, o Governo da 

RAEM tem-se empenhado em promover a integração dos residentes de Macau no 

desenvolvimento regional da Grande Baía, verificando-se, consequentemente, uma 

maior movimentação de pessoas de Macau que atravessam as fronteiras em direcção 

ao norte para trabalhar, viver e investir no Interior da China. Com vista a acelerar o 

acesso dos veículos de matrícula única de Macau em toda a região da província de 

Guangdong, o Departamento de Segurança Pública da Província de Guangdong 

emitiu recentemente um “Texto de Consulta sobre o Controlo de Entrada e Saída de 

Veículos Automóveis de Macau no Interior da China através da Fronteira em Zhuhai 

da Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau”, tendo o mesmo documento suscitado a atenção 

da população, a qual espera que as autoridades expliquem, quanto antes, a forma de 

aplicação da respectiva medida, para que se possa planear melhor a sua integração 

no desenvolvimento regional da Grande Baía. 

 

Na verdade, se a referida medida for concretizada quanto antes, tal irá contribuir 

favoravelmente para a vida e o trabalho dos cidadãos de Macau no Interior da China, 

assim como irá acelerar a integração da sociedade de Macau no desenvolvimento da 
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Grande Baía. Porém, a implementação dessa medida exige ainda a realização de um 

conjunto de trabalho pelas autoridades da RAEM no que respeita, por exemplo, às 

instalações de apoio ao transporte junto às fronteiras, à prestação de serviços de 

tratamento de formalidades, à articulação dos mecanismos de controlo da passagem 

fronteiriça e à resposta a incidentes de contingência.    

  

Nestes termos, interpelo o Governo sobre o seguinte: 

 

1 – Terminou, no dia 19 de Novembro de 2020, a auscultação de opiniões 

relacionada com o “Texto de Consulta sobre o Controlo de Entrada e Saída de 

Veículos Automóveis de Macau no Interior da China através da Fronteira em Zhuhai 

da Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau”, tendo a população manifestado grande atenção 

a essa medida das autoridades. Assim, o Governo da RAEM irá informar 

oportunamente a população e divulgar as informações sobre essa medida?    

 

2 – No que respeita à entrada de veículos de matrícula única no Interior da China 

através da Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau, o Secretário para a Segurança, Wong 

Sio Chak, afirmou que não haveria limite de quota para as autorizações, mas seria 

fixado um número máximo diário para os veículos que atravessam a fronteira. Assim, 

neste momento, já existe algum plano sobre essa medida, e como será efectuado 

esse trabalho de planeamento?   

 

3 – No passado, apresentei quatro opiniões sobre essa medida, tendo sugerido: 
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1) a criação de um posto de atendimento “one stop” com tratamento das formalidades 

administrativas por meios electrónicos, para os proprietários dos veículos automóveis 

poderem tratar dos requerimentos em Macau, ou através da internet, e ainda para 

simplificar os procedimentos relacionados com o exame automóvel e com as 

formalidades de aquisição do seguro automóvel dos dois lados da fronteira, facilitando 

assim os procedimentos; 2) o aperfeiçoamento mais acelerado do sistema de acessos 

rodoviários junto ao troço em Macau da Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau para reduzir 

a pressão do trânsito na zona da Pérola do Oriente; 3) a avaliação e o 

aperfeiçoamento dos actuais mecanismos de articulação para a passagem fronteiriça, 

designadamente, quanto ao tratamento de incidentes de risco, reforçando a 

capacidade de resposta das autoridades dos dois lados da fronteira a incidentes de 

contingência; 4) a clarificação das competências das autoridades dos dois lados da 

fronteira e a definição de um plano de escoamento do trânsito, com a abertura, quando 

necessária, dos postos alfandegários das Portas do Cerco e de Hengqin para facilitar 

a passagem fronteiriça dos cidadãos. Assim sendo, o Governo vai adoptar as medidas 

que foram sugeridas, e que medidas de resposta serão adoptadas?               

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Leong Sun Iok 

31 de Dezembro de 2020 

 


